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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 



Nova Friburgo/RJ, 02 de dezembro de 2016.

Ofício PGM nº. 219 /2016
Ref.: Anteprojeto de Lei Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Complementar Municipal, cujo teor tem a finalidade de denominar a unidade escolar na localidade de São Lourenço“ ESCOLA MUNICIPAL VITORINO BENTO TOLEDO”.

A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, considerando todo o histórico do falecido cuja cópia segue anexa, figura que em muito contribuiu para o desenvolvimento da localidade  e merece ser prestigiado com tal denominação.

Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal. 
Por todas essas razões e também pelos suplementos dos nobres membros desse Poder Legislativo, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal, e sua submissão à apreciação do Plenário, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

ROGÉRIO CABRAL
Prefeito
Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA

DA DENOMINAÇÃO DE “ESCOLA MUNICIPAL VITORINO BENTO TOLEDO” À EQUIPAMENTO PÚBLICO SITUADO NA LOCALIDADE DE SÃO LOURENÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Fica denominado “ESCOLA MUNICIPAL VITORINO BENTO TOLEDO” o equipamento público situado na localidade de São Lourenço.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo/RJ, ___de___________de 2016.

Rogério Cabral
Prefeito

